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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 11/2022 

 

A Pregoeira 

do Município de Anhumas, no uso das 

atribuições legais que lhe foram 

conferidas pela lei, através do Setor de 

Compras e Licitações, faz saber que se 

encontra aberta a licitação na 

modalidade Pregão Presencial, 

registrado sob nº. 11/2022, buscando a 

contratação de empresa especializada 

em serviços de transporte escolar 

para atendimento das necessidades do 

Departamento de Educação 

Municipal visando a locação de 

veículos do tipo Kombi, Van, Micro-

ônibus ou similar, para a realização 

do transporte de alunos da rede 

pública municipal, conforme 

condições fixadas no edital de 

convocação.  O Edital do Pregão 

Presencial nº. 11/2022 deste Edital, 

encerrar-se-á no dia 11 de março de 

2022, às 08:30 horas, onde serão 

recebidos o credenciamento e os 

envelopes propostas e documentos, 

regido pelas Leis 10.520/2002,  

8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo das 

demais regras aplicáveis ao caso. 

Maiores informações pelo telefone (18) 

3286-1261 ou na Sede Administrativa 

da Prefeitura Municipal de Anhumas. 

Anhumas, 22 de fevereiro de 2022. 

Daiane Souza Imada – Pregoeira Oficial 

– Adailton César Menossi – Prefeito 

Municipal -. 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 092/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
CONSIDERANDO a exoneração do servidor Sr. José Reis Paulineli, Motorista em 30 de 
dezembro de 2021, e que o mesmo ainda não fora substituído; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
MOTORISTA 
Classificação: 08º Lugar 
Candidato: Tiago Mingroni Carvalho 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 093/2022 

 

“Designa servidor, para exercer suas atividades de 
Motorista, junto ao Serviço de Estradas e Rodagem 
Municipal – SERM, e dá outras providencias” 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços da administração pública, para 
melhor atendê-los e com maior eficiência; 
 
RESOLVE: 
Art. 1.º: Designar, o Servidor Municipal, Sr. Tiago Mingroni Carvalho, RG: 44.751.826-4, 
Motorista, para, a partir de 02 de março de 2022, exercer suas funções de Motorista, no Serviço 
de Estradas e Rodagem Municipal – SERM, onde cumprirá, regularmente sua jornada de 
trabalho, ficando subordinado a chefia do mesmo.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 094/2022 

 

“Designa servidor, para exercer suas atividades de 
Psicólogo, junto à Assessoria Municipal de Educação, 
e dá outras providencias” 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços da administração pública, para 
melhor atendê-los e com maior eficiência; 
 
RESOLVE: 
Art. 1.º: Designar, o Servidor Municipal, Sr. Matheus Gonzaga Barboza, RG: 52.041.329-5, 
Psicólogo, para, a partir de 02 de março de 2022, exercer suas funções na Assessoria Municipal 
de Educação, onde cumprirá, regularmente sua jornada de trabalho, ficando subordinado a 
chefia do mesmo.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 095/2022 

 

“Designa servidor, para exercer suas atividades de 
Assistente Administrativo, junto à Assessoria 
Municipal de Assistência Social, e dá outras 
providencias” 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços da administração pública, para 
melhor atendê-los e com maior eficiência; 
 
RESOLVE: 
Art. 1.º: Designar, a Servidora Municipal, Sra. Giovana Batista Malacrida, RG: 56.384.657-
4, Assistente Administrativo, para, a partir de 02 de março de 2022, exercer suas funções na 
Assessoria Municipal de Assistência Social, onde cumprirá, regularmente sua jornada de 
trabalho, ficando subordinado a chefia do mesmo.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
DECRETO N.º 3137/2022 

 
“Dispõe altera o art. 1º, do decreto 3133/2022 e dá outras 
providências”. 
 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais; 
 

 

CONSIDERANDO o erro material do Decreto 3133/2022 de 21 de fevereiro de 2022;  

 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica o art. 1º do Decreto nº 3133/2022, a ter a seguinte redação: 

“Art. 1.º: Fica exonerado o servidor, Sr. Thiago Palmieri Sampaio, Rg. 44.751.804-
5, do cargo em comissão de Assessor Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
partir de 28 de fevereiro de 2022.” 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 23 de fevereiro de 2022. 
 

 

Adailton Cesar Menossi 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 

DECRETO N.º 3138/2022 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação de Assessor 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, e 
da outras providências” 

 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais; 

 
 

 

DECRETA:  

Art. 1.º: Fica nomeado em comissão o Sr. Fernando Henrique Cavalieri, Rg. 44.751.804-5, 
para o cargo de Assessor Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Tendo a remuneração 
correspondente a referência “19-A”, da Tabela de Vencimentos e Referências, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º 052 de 11 de Maio de 1999, junto à sede da Administração Publica Municipal, a 
partir de 02 de março de 2021. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 23 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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